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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
 

 

 

PJ/PG. Nº 170/2023 

 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Instados a emitir parecer sobre a Emenda 046/2023, de autoria do 

Vereador Arnaldo de Oliveira, ao Projeto de Lei Complementar nº 

028/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Institui o Plano 

Diretor do Município de Contagem e dá outras providências”, 

cumpre-nos manifestar:  

 

 

Trata-se de Proposta de Emenda n° 046/2023 ao Projeto de Lei Complementar nº 

028/2022, que “Institui o Plano Diretor do Município de Contagem e dá outras providências.” 

Ab initio, informa o Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de 

Contagem, em seu art. 182, inciso I, in verbis: 

 

“Art. 182 - A emenda, quanto à sua iniciativa, é: 

I - de Vereador; 

          (...)” 

Normatiza o Estatuto da Casa em seu art. 180, que “Emenda é a proposição apresentada 

como acessória de outra, com a finalidade de suprimir, substituir, aditar ou modificar 

dispositivo.” 

Ademais, o mesmo Diploma Legal dispõe em seu art. 184, inciso I, in verbis: 

“Art. 184 -  A emenda será admitida: 
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I – se pertinente à matéria contida na proposição 

principal:” 

 

Destaca-se que o artigo 30, incisos I da Constituição da República determina a 

competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)”. 

 

Demais disso, A Emenda, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 

não exigida esta para o especificado no art. 72, dispor sobre 

todas as matérias de competência do Município"  

 

Para mais, destaca-se que a proposição não trata de matéria incluída no rol de 

competência privativa do Poder Executivo. 

 

Contudo, salvo melhor juízo, a proposição apresenta vício de ilegalidade.   

 

Em que pese, no aspecto da constitucionalidade o Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do ARE nº 743.480 - MG, com repercussão geral, mudando o paradigma 

anteriormente estabelecido, ter entendido que as leis em matéria tributária se enquadram na 

regra de iniciativa geral e qualquer parlamentar está autorizado a apresentar projeto de lei 

cujo conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar tributo, bem como conceder 

benefícios fiscais, ainda que acarrete diminuição de receita, a Emenda padece de vício de 

ilegalidade.  

 

Assim, no que tange ao aspecto da legalidade, necessário mencionar que a concessão 

de benefício de natureza tributária, do qual decorra renúncia de receita deverá respeitar o que 

dispõe o art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000, in verbis: 

 

“Art. 14 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 

forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 

de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 

redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 

benefícios que correspondam a tratamento 

diferenciado.”(grifamos) 

 

Dessa forma, na presente proposição não se verifica o cumprimento do disposto no 

artigo 14 da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Demais disso, a apresentação de estudo sobre os gastos públicos se mostra necessário 

em razão do disposto no art. 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal, além do que vem 

preconizado no art. 113, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias/CF:  

 

“Art.113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.” 

 

Nessa linha, é o entendimento da Corte de Contas, vejamos: 

 

"CONSULTA FORMULADA PELO ENTÃO MINISTRO DA 

FAZENDA RELATIVAMENTE À INTERPRETAÇÃO A SER 

DADA NO CASO DE CONFLITO DE NORMAS DECORRENTE 

DA APROVAÇÃO DE LEIS SEM A DEVIDA ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E EM INOBSERVÂNCIA AO 

QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO SOBRE A MATÉRIA, EM 

ESPECIAL O ART. 167 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, O ART. 

113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS - ADCT, OS ARTS. 15, 16 e 17 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF, E O ART. 112 da LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS   -   LDO. CONHECIMENTO. 

RESPOSTA AO CONSULENTE. - As disposições constantes do 

art. 167 da Constituição Federal, do art. 113 do ADCT, dos arts. 

15, 16 e 17 da LRF, e dos dispositivos pertinentes da LDO em 

vigor revelam a preocupação do legislador, tanto o 

constitucional quanto o ordinário, com a higidez das finanças 

públicas, razão pela qual buscou elaborar normas de disciplina 

fiscal, com a imposição de regras que cobram responsabilidade 

e prudência não apenas do gestor público, mas também do 

próprio legislador, quando da edição de novas leis. - Elevada 

importância dessas normas constitucionais e legais de disciplina 

fiscal para a efetivação de direitos fundamentais, porquanto, 
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conforme reconhecido pela doutrina, "não existe almoço grátis" 

e os direitos têm custos que implicam ônus financeiro ao Estado 

para a sua realização, cujo suporte depende de uma atuação 

fiscal responsável, sob pena de as promessas constitucionais 

serem indefinidamente frustradas por razões financeiras. - 

Medidas legislativas aprovadas sem a devida adequação 

orçamentária e financeira, e em inobservância ao que determina 

a legislação vigente são inexequíveis, porquanto embora se trate 

de normas que, após a sua promulgação, entram no plano da 

existência e no plano da validade, não entram, ainda, no plano 

da eficácia, justamente por não atenderem ao disposto no art. 

167 da CF/88, art. 113 do ADCT, arts. 15, 16 e 17 da LRF, e na 

respectiva LDO. - Resposta ao consulente no sentido de que 

medidas legislativas que forem aprovadas sem a devida 

adequação orçamentária e financeira, e em inobservância ao que 

determina a legislação vigente, especialmente o art. 167 da 

Constituição Federal, o art. 113 do ADCT, os arts. 15, 16 e 17 da 

LRF, e os dispositivos pertinentes da LDO em vigor, somente 

podem ser aplicadas se forem satisfeitos os requisitos previstos 

na citada legislação". (TCU, ACÓRDÃO 1907/2019 ATA 

30/2019 - PLENÁRIO.) 

 

Ante o exposto, infere-se que a Emenda em exame possui vícios que impedem sua 

regular tramitação. 

 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela 

inconstitucionalidade, ilegalidade e inadmissibilidade da Emenda 46 ao Projeto de Lei nº 

028/2023.  

 

É o nosso Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.          

 

 

Contagem, 18 de agosto de 2023. 

 

          
                                                        Procurador Geral 


